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Considerando o interesse do Hospital do Espírito Santo — Évora
na integração da funcionária em questão na categoria de assistente
administrativo:

Assim:
Ao abrigo do disposto no artigo 5.o do Decreto-Lei n.o 13/97, de

17 de Janeiro, e no n.o 1 do artigo 15.o do Decreto-Lei n.o 493/99,
de 18 de Novembro, determina-se:

É integrada Eunice Maria Leitão Jorge Ramalho Guerra Marques
no quadro de pessoal do Hospital do Espírito Santo — Évora na
seguinte situação jurídico-funcional:

Carreira — assistente administrativo;
Categoria — assistente administrativo;
Escalão/índice — 1/199.

28 de Dezembro de 2005. — Pela Directora-Geral da Administração
Pública, a Subdirectora-Geral, Teresa Castel-Branco. — O Presidente
do Conselho de Administração do Hospital do Espírito Santo —
Évora, António Manuel Soares Serrano.

MINISTÉRIO DA DEFESA NACIONAL

Direcção-Geral de Política de Defesa Nacional

Despacho n.o 741/2006 (2.a série). — 1 — No uso das compe-
tências subdelegadas pelo despacho n.o 16 327/2005, de 12 de Julho,
do Secretário de Estado da Defesa Nacional e dos Assuntos do Mar,
publicado no Diário da República, 2.a série, n.o 143, de 27 de Julho
de 2005, e nos termos do artigo 4.o do estatuto dos militares em
acções de cooperação técnico-militar concretizadas em território
estrangeiro, aprovado pelo Decreto-Lei n.o 238/96, de 13 de Dezem-
bro, conjugado com o disposto no n.o 4 do artigo 6.o do mesmo estatuto,
e encontrando-se verificados os requisitos nele previstos, prorrogo
por um período de seis meses a partir de 29 de Janeiro de 2006
a comissão do SAJ TF 88574, Lázaro António Pires, no desempenho
de funções de assessoria técnica no Núcleo de Apoio Técnico, inscrito
no Programa Quadro da Cooperação Técnico-Militar com a República
de Moçambique.

2 — De acordo com o n.o 5.o da portaria n.o 87/99 (2.a série), de
30 de Dezembro de 1998, publicada no Diário da República, 2.a série,
de 28 de Janeiro de 1999, o militar nomeado continuará a desempenhar
funções em país da classe C.

15 de Dezembro de 2005. — O Director-Geral, Luís Evangelista
Esteves de Araújo, tenente-general.

Despacho n.o 742/2006 (2.a série). — 1 — No uso das compe-
tências subdelegadas pelo despacho n.o 16 327/2005, de 12 de Julho,
do Secretário de Estado da Defesa Nacional e dos Assuntos do Mar,
publicado no Diário da República, 2.a série, n.o 143, de 27 de Julho
de 2005, e nos termos do artigo 4.o do estatuto dos militares em
acções de cooperação técnico-militar concretizadas em território
estrangeiro, aprovado pelo Decreto-Lei n.o 238/96, de 13 de Dezem-
bro, nomeio o cabo FZ 706279, António Joaquim Reis Teixeira, por
um período de seis meses, em substituição do cabo FZ 770479, José
Agostinho Martins Teixeira, para desempenhar funções de assessoria
técnica no âmbito do projecto n.o 9, «Apoio técnico à formação e
organização de fuzileiros navais», inscrito no Programa Quadro da
Cooperação Técnico-Militar com a República de Moçambique.

2 — De acordo com o n.o 5.o da portaria n.o 87/99 (2.a série), de
30 de Dezembro de 1998, publicada no Diário da República, 2.a série,
de 28 de Janeiro de 1999, o militar nomeado irá desempenhar funções
em país da classe C.

15 de Dezembro de 2005. — O Director-Geral, Luís Evangelista
Esteves de Araújo, tenente-general.

Despacho n.o 743/2006 (2.a série). — 1 — No uso das compe-
tências subdelegadas pelo despacho n.o 16 327/2005, de 12 de Julho,
do Secretário de Estado da Defesa Nacional e dos Assuntos do Mar,
publicado no Diário da República, 2.a série, n.o 143, de 27 de Julho
de 2005, e nos termos do artigo 4.o do estatuto dos militares em
acções de cooperação técnico-militar concretizadas em território
estrangeiro, aprovado pelo Decreto-Lei n.o 238/96, de 13 de Dezem-
bro, nomeio o SAR SS/MED 10396391, Joaquim Gaspar Tainhas,
por um período de seis meses, em substituição do SAR SS/MED
01992094, Cristina Maria Resende Teixeira Valentim, para desem-
penhar de funções de assessoria técnica no âmbito do projecto n.o 5,
«Apoio técnico ao Centro de Instrução de Forças Especiais», inscrito
no Programa Quadro da Cooperação Técnico-Militar com a República
de Moçambique.

2 — De acordo com o n.o 5.o da portaria n.o 87/99 (2.a série), de
30 de Dezembro de 1998, publicada no Diário da República, 2.a série,
de 28 de Janeiro de 1999, o militar nomeado irá desempenhar funções
em país da classe C.

16 de Dezembro de 2005. — O Director-Geral, Luís Evangelista
Esteves de Araújo, tenente-general.

Despacho n.o 744/2006 (2.a série). — 1 — No uso das compe-
tências subdelegadas pelo despacho n.o 16 327/2005, de 12 de Julho,
do Secretário de Estado da Defesa Nacional e dos Assuntos do Mar,
publicado no Diário da República, 2.a série, n.o 143, de 27 de Julho
de 2005, e nos termos do artigo 4.o do estatuto dos militares em
acções de cooperação técnico-militar concretizadas em território
estrangeiro, aprovado pelo Decreto-Lei n.o 238/96, de 13 de Dezem-
bro, conjugado com o disposto no n.o 4 do artigo 6.o do mesmo estatuto,
e encontrando-se verificados os requisitos nele previstos, prorrogo
por um período de seis meses, a partir de 17 de Dezembro de 2005,
a comissão do SAJ MAT 09816382, João Luís Fura Pelado, no desem-
penho de funções de assessoria técnica no Núcleo de Apoio Técnico,
inscrito no Programa Quadro da Cooperação Técnico-Militar com
a República de Moçambique.

2 — De acordo com o n.o 5.o da portaria n.o 87/99 (2.a série), de
30 de Dezembro de 1998, publicada no Diário da República, 2.a série,
de 28 de Janeiro de 1999, o militar nomeado continuará a desempenhar
funções em país da classe C.

16 de Dezembro de 2005. — O Director-Geral, Luís Evangelista
Esteves de Araújo, tenente-general.

Despacho n.o 745/2006 (2.a série). — 1 — No uso das compe-
tências delegadas pelo despacho n.o 16 327/2005, de 12 de Julho, do
Secretário de Estado da Defesa Nacional e dos Assuntos do Mar,
publicado no Diário da República, 2.a série, n.o 143, de 27 de Julho
de 2005, e nos termos do artigo 4.o do estatuto dos militares em
acções de cooperação técnico-militar concretizadas em território
estrangeiro, aprovado pelo Decreto-Lei n.o 238/96, de 13 de Dezem-
bro, nomeio o major TMMA 059788-A, João Manuel Guerreiro Lage,
por um período de 180 dias, em substituição do tenente TMMA
040479-K, António Carlos Marques Vicente, para desempenhar fun-
ções de assessoria técnica no âmbito do projecto n.o 12, «Escola de
Aviação», inscrito no Programa Quadro da Cooperação Técnico-Mi-
litar com a República de Angola.

2 — De acordo com o n.o 5.o da portaria n.o 87/99 (2.a série), de
30 de Dezembro de 1998, publicada no Diário da República, 2.a série,
de 28 de Janeiro de 1999, o militar nomeado irá desempenhar funções
em país da classe C.

21 de Dezembro de 2005. — O Director-Geral, Luís Evangelista
Esteves de Araújo, tenente-general.

Despacho n.o 746/2006 (2.a série). — 1 — No uso das compe-
tências delegadas pelo despacho n.o 16 327/2005, de 12 de Julho, do
Secretário de Estado da Defesa Nacional e dos Assuntos do Mar,
publicado no Diário da República, 2.a série, n.o 143, de 27 de Julho
de 2005, e nos termos do artigo 4.o do estatuto dos militares em
acções de cooperação técnico-militar concretizadas em território
estrangeiro, aprovado pelo Decreto-Lei n.o 238/96, de 13 de Dezem-
bro, nomeio o capitão ENG 08479589, Miguel Pires Rodrigues, por
um período de 365 dias, para desempenhar funções de assessoria
técnica em regime de não residente, no âmbito do projecto n.o 5,
«Formação e Organização da Unidade de Engenharia Militar de Cons-
truções», inscrito no Programa Quadro da Cooperação Técnico-Mi-
litar com a República da Guiné-Bissau.

2 — De acordo com o n.o 5.o da portaria n.o 87/99 (2.a série), de
30 de Dezembro de 1998, publicada no Diário da República, 2.a série,
de 28 de Janeiro de 1999, o militar nomeado irá desempenhar funções
em país da classe C.

21 de Dezembro de 2005. — O Director-Geral, Luís Evangelista
Esteves de Araújo, tenente-general.

Inspecção-Geral da Defesa Nacional

Despacho n.o 747/2006 (2.a série). — Considerando que se
encontra vago um lugar de inspector-coordenador da Inspecção da
Administração dos Meios Financeiros (IAMF);

Considerando que urge assegurar, através dos recursos humanos
qualificados existentes na Inspecção-Geral da Defesa Nacional, a acti-
vidade inspectiva prevista para a IAMF, que se considera prioritária,
durante o ano de 2006:

No uso das competências próprias constantes na alínea d) do n.o 1
do artigo 7.o e nos termos do artigo 27.o da Lei n.o 2/2004, de 15 de
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Janeiro, com a redacção dada pela Lei n.o 51/2005, de 30 de Agosto,
nomeio, em regime de substituição, o NII 90269, capitão-de-mar-e-
-guerra de administração naval, Rafael Sardinha Mendes Calado, para
desempenhar as funções de inspector-coordenador da Inspecção da
Administração dos Meios Financeiros da Inspecção-Geral da Defesa
Nacional, cargo de direcção intermédia do 2.o grau.

2 de Janeiro de 2006. — O Inspector-Geral, António M. Abrantes
Lopes, vice-almirante.

MARINHA

Instituto Hidrográfico

Despacho (extracto) n.o 748/2006 (2.a série). — Por despacho
do vice-almirante director-geral do Instituto Hidrográfico de 30 de
Dezembro de 2005:

Ana Isabel Viegas Cardoso, assessora (química) — promovida, pre-
cedendo concurso, a assessora principal (química), da carreira de
químico, do quadro do pessoal civil do Instituto Hidrográfico, con-
siderando-se exonerada do actual lugar a partir da data da aceitação
do novo lugar. (Isento de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)

30 de Dezembro de 2005. — O Director dos Serviços de Apoio,
João Manuel Figueiredo de Passos Ramos, capitão-de-fragata.

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA

Secretaria-Geral

Aviso n.o 295/2006 (2.a série). — Concurso interno de acesso geral
para o provimento de um lugar na categoria de assistente administrativo
especialista. — 1 — Nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 8.o
do Decreto-Lei n.o 404-A/98, de 18 de Dezembro, conjugado com
o Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho, torna-se público que, por
despacho da secretária-geral do Ministério da Justiça de 21 de Dezem-
bro de 2005, se encontra aberto, pelo prazo de 10 dias úteis a contar
da data da publicação do presente aviso no Diário da República, con-
curso interno de acesso geral para o provimento de um lugar de
assistente administrativo especialista da carreira de assistente admi-
nistrativo, área funcional de economato e património, do quadro de
pessoal desta Secretaria-Geral, constante do mapa anexo à Portaria
n.o 215/2002, de 12 de Março.

2 — Nos termos do Decreto-Lei n.o 78/2003, de 23 de Março, a
oferta de emprego a que respeita o concurso será registada na bolsa
de emprego público (BEP), até ao prazo limite de dois dias úteis
após a publicação do presente aviso no Diário da República.

3 — Menção nos termos do despacho conjunto n.o 373/2000, de
1 de Março, publicado no Diário da República, 2.a série, n.o 77, de
31 de Março de 2000: «Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.o
da Constituição, a Administração Pública, enquanto entidade empre-
gadora, promove activamente uma política de igualdade de oportu-
nidades entre homens e mulheres no acesso ao emprego e na pro-
gressão profissional, providenciando escrupulosamente no sentido de
evitar toda e qualquer forma de discriminação.»

4 — Validade do concurso — o concurso é válido para o lugar posto
a concurso, esgotando-se com o preenchimento do mesmo.

5 — Área funcional — economato e património.
6 — Conteúdo funcional — funções de natureza executiva, enqua-

dradas em instruções gerais e procedimentos bem definidos, com certo
grau de complexidade, relativas a uma ou mais áreas de actividade
administrativa.

7 — Remuneração e condições de trabalho — a remuneração é a
correspondente ao escalão e índice aplicáveis à respectiva categoria,
nos termos do sistema retributivo da função pública, constante do
Decreto-Lei n.o 353-A/89, de 16 de Outubro, e legislação comple-
mentar, sendo as condições de trabalho e as regalias sociais as gene-
ricamente vigentes para os funcionários da administração central.

8 — Local de trabalho — Secretaria-Geral do Ministério da Justiça,
em Lisboa.

9 — Legislação aplicável — o presente concurso rege-se pelo dis-
posto nos seguintes diplomas:

Decreto-Lei n.o 248/85, de 15 de Julho;
Decreto-Lei n.o 353-A/89, de 16 de Outubro;
Decreto-Lei n.o 427/89, de 7 de Dezembro, com as alterações

introduzidas pelo Decreto-Lei n.o 218/98, de 17 de Julho;
Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho;
Decreto-Lei n.o 404-A/98, de 18 de Dezembro, com as alterações

introduzidas pela Lei n.o 44/99, de 11 de Junho;
Decreto-Lei n.o 6/96, de 31 de Janeiro;

Decreto-Lei n.o 141/2001, de 24 de Abril;
Decreto-Lei n.o 83/2001, de 9 de Março;
Decreto-Lei n.o 78/2003, de 23 de Março;
Resolução do Conselho de Ministros n.o 97/2002, de 18 de Maio.

10 — Requisitos gerais e especiais de admissão — poderão candi-
datar-se ao concurso os assistentes administrativos principais que, até
ao termo do prazo para apresentação de candidaturas, satisfaçam,
cumulativamente, as seguintes condições:

a) O preenchimento dos requisitos constantes do n.o 2 do
artigo 29.o do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho;

b) Estar nas condições previstas na alínea a) do n.o 1 do artigo 8.o
do Decreto-Lei n.o 404-A/98, de 18 de Dezembro, com a
redacção dada pela Lei n.o 44/99, de 11 de Junho;

c) Possuir experiência profissional na área posta a concurso.

11 — Métodos de selecção — de acordo com o disposto nos arti-
gos 19.o a 23.o do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho, os métodos
de selecção a utilizar serão a avaliação curricular (AC) e a entrevista
profissional de selecção (EPS), sendo o primeiro de carácter eli-
minatório.

11.1 — Avaliação curricular:
11.1.1 — Na avaliação curricular serão ponderados os seguintes

factores:

a) Habilitações literárias;
b) Formação profissional, em que apenas se ponderam as acções

de formação relacionadas, directa ou instrumentalmente, com
a área funcional do lugar posto a concurso;

c) Experiência profissional na área funcional, em que se pondera
o desempenho efectivo de funções nas áreas de actividade
para a qual o concurso é aberto;

11.1.2 — Nos termos do n.o 3 do artigo 22.o e do n.o 4 do artigo 53.o
do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho, o júri poderá, se assim
o entender, considerar a classificação de serviço/avaliação de desem-
penho como factor de apreciação na avaliação curricular.

11.2 — Entrevista profissional de selecção — a entrevista profissio-
nal de selecção visará avaliar, numa relação interpessoal e de forma
objectiva e sistemática, as aptidões profissionais e pessoais dos
candidatos.

12 — A classificação final (CF) resultará da média das classificações
obtidas em cada um dos métodos de selecção, expressa na escala
de 0 a 20 valores e de acordo com a seguinte fórmula:

CF=(7AC)+(3EPS)
10

12.1 — Os critérios de apreciação e ponderação dos métodos de
selecção, incluindo as respectivas fórmulas classificativas, constam de
acta de reunião do júri do concurso, sendo a mesma facultada aos
candidatos sempre que solicitada.

12.2 — Serão considerados não aprovados os candidatos que obte-
nham, na avaliação curricular ou na classificação final, menção quan-
titativa inferior a 9,5 valores.

12.3 — As listas dos candidatos admitidos e excluídos e de clas-
sificação final serão afixadas para consulta na Secretaria-Geral, na
morada abaixo indicada, sem prejuízo dos demais meios de publi-
citação aplicáveis, nos termos dos artigos 33.o e 40.o do Decreto-Lei
n.o 204/98, de 11 de Julho.

13 — Formalização das candidaturas:
13.1 — As candidaturas deverão ser formalizadas mediante reque-

rimento, redigido em papel branco, normalizado, nos termos do Decre-
to-Lei n.o 135/99, de 22 de Abril, dirigido à secretária-geral do Minis-
tério da Justiça, podendo ser entregues pessoalmente no serviço de
expediente da Secretaria-Geral do Ministério da Justiça, sita na Rua
do Ouro, 6, 1149-019 Lisboa, das 9 horas às 12 horas e 30 minutos
e das 14 horas às 17 horas e 30 minutos, ou remetidas pelo correio,
registadas com aviso de recepção, em envelope fechado, com a refe-
rência «Concurso interno de acesso geral para a carreira de assistente
administrativo — categoria de assistente administrativo especialista,
área funcional de economato e património», até ao termo do prazo
fixado para a apresentação das candidaturas.

13.2 — No requerimento de admissão deverão constar obrigato-
riamente os seguintes elementos:

a) Identificação completa do concorrente (nome, filiação, número
e validade do bilhete de identidade e serviço que o emitiu,
número de identificação fiscal, residência, código postal e
telefone para contacto);

b) Habilitações literárias;
c) Identificação do lugar a que se candidata, com indicação da

referência à área funcional a que se candidata, número do
aviso e número e data do Diário da República ou número
de registo na bolsa de emprego público em que o mesmo
é publicado;




